
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.#

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 11.764.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o teor do Parecer n° 1.866/00 da 
Procuradoria do Município, parte integrante da presente Portaria.

Considerando que a atual situação dos servidores 
municipais aposentados contraria o disposto no art. 37 da 
Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional n° 20,

RESOLVE:

Dispensar, a partir de 31 de dezembro de 2000, os 
servidores municipais aposentados abaixo relacionados:

N° de Registro Nome:

198 .......... . .... . Pedro Barbosa;
206 ................ ...... Sídney Pereira;
226 ............... ...... Jorge Roberto Nascimento;
2 45 ................ ......João Bosco dos Santos;
2 36 ............... ...... Wander Dias;
3 1 8 ............... ......José Pedro Machado;
3 7 4 ................ ......Mariana Alves Maierba;
4 0 9 ............... ......Geraldo Barbosa da Silva;
419 ................ ......Maria Antonia Pereira;
4 2 8 .... .......... ......Sebastião Augusto da Silva;
4 3 8 ............... ...... Romilda Agrip ina Gonçalves;
4 5 0 ............... ......Eleníce Antunes Mattos;
463 ................ ......lida de Carvalho Costa;
4 7 9 ............... ...... Olrando Nícolau de Siqueira;
481 ............. . ...... Teodoro Alves de Oliveira;
4 8 6 .... .......... ......Joaquim  Rosa da Silva;
502 ............... ......Benedito Carlos Marins Bravím;
535 ...................... Maria Soledade Lorena;
575 .......... . ...... Carlos da Silva;






